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PROCESSO no 	  21 de setembro de 1987 de 	  

INTERESSADO  L':;islativo Municipal  . 

3ento Genrelvas  LOCALIDADE.  

ASSUNTO. 
	

Reajusta venciffientos doe funcionrios da L.amara. Municio 1 e 

da outras providencias. 

PROJETO-DE-LE I n.° Legislativo de 91 L embre de 1.91-37 

 

  

    

COMISSÕES DE.  CCNSTITUIO E jU Ni  A r..4 r" st So1•.... 

/Y, tY72  ARQUIVADO EM: 	'S-C1- 

Diretor Gera 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

Modelo N.° CM - Oi - 5/80 - 500 fls. 



VOTAÇÃO: 

Sr. DAS SESS 
	.6,4m 

.?.7/ 
DATA 

Vereador Pre ente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI N9 22, DE 21 DE SETEMBRO DE 1987. 

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS FUN - 

CIONÃRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÊ BERTUOL, Prefeito Municipal de 	Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

ART. 19 - Os funcionários da Câmara Municipal de 

Vereadores pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo e ao Quadro 	de 

Provimento em Comissão, terão seus vencimentos reajustados em 5% (cinco 

por cento) em 19 de setembro de 1987, em 5% (cinco por cento) em 19 de ou 

tubro de 1987 e 5% (cinco por cento) em 19 de novembro de 1987, passando 

a perceber com base nas tabelas dos Anexos I e II, que são partes inte - 
grantes desta lei. 

ART. 29 - A despesa resultante da presente 	lei 

correrá ã conta de dotações orçamentarias próprias. 

ART. 39 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação e seus efeitos retroagem a contar de 19 de setembro 	de 

1987. 

ART. 49 - Revogam-se as disposições em contraio 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL - 

VES, aos vinte e um dias do me's de setembro de mil novecentos e oitenta e 

sete. 

APROVADO 
AMO JOSÉ ,WERTUOL 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

MEXO 

A PARTIR DE 19 DE SETEMBRO DE 1987. 

QUADRO EFETIVO 

I 

EL 	- 	1 	- 	2.436,00 

II 

2.444,00 

III 

2.490,00 

IV 

2.521,00 

EL 	- 	2 	- 	2.521,00 2.555,00 2.595,00 2.634,00 

EL - 	3 - 	2.634,00 2.669,00 2.671,00 2.745,00 

EL - 	4 - 	2.820,00 2.896,00 2.950,00 3.022,00 

EL - 	5 	- 	3.466,00 3.536,00 3.612,00 3.668,00 

EL 	- 	6 	- 	4.121,00 4.161,00 4.248,00 4.322,00 

EL - 	7 - 	4.768,00 4.836,00 4.878,00 4.947,00 

EL 	8 - 	5.823,00 5.879,00 5.926,00 5.993,00 

EL - 	9 - 	5.641,00 6.652,00 6.697,00 6.760,00 

EL 	- 	10 	- 	7.162,00 7.216,00 7.243,00 7.311,00 

CARGOS EM COMISSÃO FUNÇÃO GRATIFICADA 

CCL - 	1 2.321,00 FGL 	1 494,00 

CCL - 2 3.326,00 FGL - 2 764,00 

CCL - 3 4.415,00 FGL - 3 1.041,00 

CCL - 4 5.296,00 FGL - 4 1.260,00 

CCL - 5 5.832,00 FGL - 5 1.391,00 

CCL - 6 6.942,00 	L,--- FGL - 6 1.816,00 

CCL - 7 7.308,00 SILEr FGL - 7 1.915,00 

A PARTIR DE 19 DE OUTUBRO DE 1987. 

I II III IV 

EL 	- 	1 	- 	2.558,00 2.566,00 2.614,00 2.647,00 

EL - 	2 - 	2.647,00 2.683,00 2.725,00 2.766,00 

EL - 	3 - 	2.766,00 2.802,00 2.805,00 2.882,00 

EL 	- 	4 	- 	2.961,00 3.041,00 3.097,00 3.173,00 

EL 	- 	5 	- 	3.639,00 3.713,00 3.793,00 3.851,00 

EL - 	6 - 	4.327,00 4.369,00 4.460,00 4.538,00 

EL - 	7 	- 	5.006,00 5.078,00 5.122,00 5.194,00 

EL 	8 	- 	6.114,00 6.173,00 6.222,00 6.293,00 

EL - 	9 - 	6.973,00 6.935,00 7.032,00 7.098,00 

EL 	- 	10 	- 	7.520,00 7.577,00 7.605,00 7.677,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

../ 

CARGOS EM COMISSÃO 

MEXO H 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

CCL 	- 	1 2.437,00 FGL - 	1 519,00 

CCL - 2 3.482,00 FGL - 2 802,00 

CCL - 3 4.636,00 FGL - 3 1.093,00 

CCL - 4 5.823,00 FGL - 4 1.323,00 

CCL - 5 6.124,00 FGL - 5 1.461,00 

CCL - 6 7.289,00 FGL - 6 1.907,00 

CCL - 7 7.673,00 FGL - 7 2.011,00 

A PARTIR DE 19 DE NOVEMBRO DE 1987 

QUADRO EFETIVO  

EL 	- 	1 - 	2.686,00 

EL - 	2 - 	2.779,00 

EL - 	3 - 	2.904,00 

EL - 	4 - 	3.109,00 

EL - 	5 - 	3.821,00 

EL - 	6 - 	4.543,00 

EL - 	7 - 	5.256,00 

EL - 	8 - 	6.420,00 

EL - 	9 - 	7.322,00 

EL 	- 	10 - 	7.896,00 

CARGOS EM COMISSÃO  

CCL - 1 

CCL - 2 

CCL - 3 

CCL - 4 

CCL - 5 

CCL - 6 

CCL - 7 

II 

2.694,00 

2.817,00 

2.942,00 

3.193,00 

3.899,0a 

5.587,00 

5.332,00' 

6.482,00 

7.334,00 
411,1,1"r:: 

7.956,00 - 

2.559,00 

3.656,00 

4.868,00 

6.114,00 

6.430,00 

7.653,00 

8.057,00 

III IV 

2.745,00 2,779,00 

2.861,00 2.904,00 

2.945,00 3.026,00 

3.252,00 3.332,00 

3.983,00 4.045,00 

4.683,00 4.765,00 

5.378,00 5.454,00 

6.533,00 6.608,00 

7.384,00 7.453,00 

7.985,00 8.061,00 

FGL 	- 	1 545,00 

FGL - 2 842,00 

FGL - 3 1.148,00 

FGL - 4 1.389,00 

FGL - 5 1.534,00 

FGL - 6 2.002,00 

FGL - 7 2.112,00 

FUNÇÃO GRATIFICADA   



'444.t44,45P- 
_ 

7 	,' .8/z- 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES CAMA 

PARECER: 

Processo N° : 	086 /87 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Reajusta vencimentos 	dos 

funcion;rios da Camara Municipal e 

da outras provid2ncias 

Parecer: FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Tácnica 

Permanente de Finanças e Orçamento, apos analisarem os dizeres 
do processo nº  086/87 que, "Reajusta vencimentos dos funcioná-

rios da Câmara Municipal e dá outras providâncias" entendem que 

o mesmo deva ser aprovado° 

o parecer. 

Sala das Sessães, 22 de setembro de 1987. 

Vereador ENIO BENVEN 	- Presidente 

4, 	r  )1 
,0- TO - M mbro Vereador JAU 

Vereador  Oker. 	Membro 

• 



n Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Reajusta vencimentos dos fun 

cianarios da Camara Municipal e da 

outras providencias. 

Vereador FOLETTO 	Presidente 

tiy 

./ 01  / 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer: 
COMISSO DE CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após analisa-

rem os dizeres do Processo Nº 086/87, que " Reajusta venci-

mentos dos funcionários da Câmara Municipal e dé outras pro-

videncias", são de parecer que o mesmo seja aprovado. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1987. 

Vereador OL E 	ERTILE - Membro 

r-4-APib)2~#.  Vereador OLI TO f DE ROSSI - Membro 
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